
Unicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

REVOGA AÍLEI COMPLEMENTAR Nº 2.110, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006,
COMPLEMENTAR Nº 2.250, DE 20 DE MARÇO DE 2008, QUE

AUTORIZARAM A CONCESSÃO DE USO DE PRÓPRIO MUNICIPAL À

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art, 1º, Ficam revogadas, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 2.110, de

27 de outubro de 2006, « a Lei Complementar nº 2.250, de 20 de março de

2008, que autorizaram a concessão de uso de próprio municipal à Polícia

Militar do Estado de São Paulo, conforme informações no processo
administrativo 2018.007403.9,

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal

á des



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda
Cadastros: 503442

Lei: LC 2.250/2008, LC 2110/2008 — Concessão de uso de próprio musMilitar do Estado de SP

Utilização: Terreno
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Prefeitura Municipai de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

OR Nº O76/18-PGP 30(ESA sda) Ribeirão Preto, 14 de maio de 2.01%

Prezado Senhor,

Conforme LC. 2250 de 20/03/2008 emseu artigo que estipula o prazo legal
o cumprimento do compromisso assumido, quando da assinatura do Comod:
Direito Real de Uso do imóvel da PMRB, a Secretaria de Planejamento e Ge:
Pública, através deste oficio, vem notificar essa Instituição que a Con
descrita, será revogada pelo descumprimento doartigo acima citado.

r correspondência para o endereço abaixo:

taria de Planejamento e Gestão Pública
alto do São Bento, 11 — 1º Andar
-450 - Ribeirão Preto — SP

Diretoria de Desenvolvimento Socioeconômica

ciosamente

Eduardo Santos Almeida
Diretor do Dep. de Desenv

ATAR DO E

TANO A!

CEP. Laiiasta
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Câmara Municipal de Rinairão P;

Prefeitura Municipal de Ribeirã II | [|] iiatoculo Geral nº 18804/2]Estado de São Paulo Data 03/02/2026 Horário: 1Es
Gabinete do Prefeito Legislativo -

Ribeirão Preto, 27 de janeiro de 2020.

Of. n.º 4.509/2.020-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2,110, DE 27 DE

OUTUBRO DE 2006, E A LEE COMPLEMENTAR Nº 2,250, DE 20 DE MARÇO
DE 2008, QUE AUTORIZARAM A CONCESSÃO DE USO DE PRÓPRIO
MUNICIPAL À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO E Pá
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 04 laudas,

propositura pelas razões que adiante seguem.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a

Lei Complementar nº 2,110, de 27 de outubro de 2006, e a Lei Complementar nº

2.250, de 20 de março de 2008, que autorizaram a concessão de uso de próprio

municipal à Polícia Militar do Estado de São Paulo.

A área está localizada no bairro Jardim Ouro Branco e a

concessão tinha por finalidade a construção de uma base de segurança comunitária da

Companhia da Polícia Militar.

No entanto, através de visita no local, foi constatada a

inexistência de qualquer equipamento, conforme fotos no documento em anexo.

Acrescentamos que não houve registro da concessão na

matricula nº 83,209, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto (cópia

anexa).

Informamos que a Polícia Militar do Estado de São Paulo

foi notificada pela Administração Municipal, não tendo se manifestado sobre a

revogação da concessão após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias. Assim, se faz

necessária a revogação da Lei Complementar nº 2.110/2006 e da Lei Complementar nº

2.250/2008.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município. j
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

“NOGUEIRA

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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